








			RESOLUÇÃO Nº 100/97








			ESTABELECE PROIBIÇÃO PARA VEREADOR FIGURAR 				COMO AVALISTA OU FIADOR EM TÍTULO DE CRÉDITO








FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 49, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:





	Art. 1º Fica expressamente proibido ao Vereador em exercício, avalizar ou fiar terceiros, sob pena das seguintes punições:


		


			I   - advertência;


			II  - suspensão ;


			III - perda do mandato.





	Parágrafo único - A proibição contida nesta resolução não se aplica no caso de parentes por consangüinidade ou afinidade até 2º grau.





	Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 1997








EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR	JOSÉ CARLOS DA SILVA


Presidente					1º Vice-Presidente
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